
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2025 

Objeto: Prestação de serviço em solução de segurança e sistema de monitoramento 
remoto para Câmara Municipal de São Sebastião do Passé, visando a premrvação do 
imóvel, bem como a melhoria da segurança dos vereadores, servidores e visitantes. 

ESCLARECIMENTO N° 003 

1 — Venho, por meio deste, solicitar esclarecimentos acerca do Pregão em referência, cujo 
objeto é Prestação de serviço em solução de segurança e sistema de monitoramento 
remoto para Câmara Municipal de São Sebastião do Passé, visando a preservação do 
imóvel, bem como a melhoria da segurança dos vereadores, servidores e visitante. 
Especificamente, solicitamos esclarecimentos sobre o seguinte ponto do edital: 

"É:Áíé,ecis ário para a o1uço a disponibilização de um Centro do Op -.... açoes u ~Njaliza t;) de 

::40.0gens equipado com toda a infraestrutura do equIparnento intetau-4‘ -,io .-Q;.-LI capacitada que 

Otã. o rosponsável pelo gerenciarnento dos incidentes e alertas da solução, onde estarão 

Instalados os : etÁjp:airilerilot. de:: armazenamento e ., 1 -3I.za:.;: a o dis imagens tnAnsmitídas da; , : : . 
CARtilaii'argluntdIdaV~Sãd'SiII,~tiãti:',~PáiitSit§. 

Com base nas informações disponibilizadas acima, compreendemos que a 
responsabilidade pela visualização e monitoramento das imagens caPtadas pelas 
câmaras de vigilância será inteira responsabilidade da CÂMARA MUNICIPAL DE PASSE, 
ficando a cargo desta entidade o controle de visualização de imagens em modo 
LOCAL pela contratante. Esta correto? 

Resposta: Vejamos abaixo o que diz o edital, dando sequência a leitura do texto extraído 
do item 4.0 do Termo de referência: 

"É necessário para a solução a disponibilização de um Centro de Operações e visualização de imagens 

equipado com toda a infraestrutura de equipamentos, internet e pessoal capacitado que será o 

responsável pelo gerenciamento dos incidentes e alertas da solução, onde estarão instalados os 

equipamentos de armazenamento e visualização das imagens transmitidas da Câmara Municipal de 

São Sebastião do Passé. 

A empresa contratada será responsável por: (grifo nosso) 

Realizar Monitoramento Contínuo: Supervisionar, de forma ininterrupta, as imagens captadas pelo 

sistema de CFTV, identificando situações suspeitas, como invasões, atos de vandalismo, furtos, entre 
outros eventos críticos. 

Comunicação Imediata de Ocorrências: Informar, de maneira ágil, os responsáveis previamente 

designados pela administração pública sobre qualquer situação identificada que demande atenção ou 

intervenção. 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

Acionamento de Autoridades: Em casos de urgência ou situações de risco iminente, a empresa 

deverá acionar imediatamente a Polícia Militar, garantindo a proteção das pessoas e do patrimônio." 

Com base no exposto acima, resta claro que a responsabilidade será da CON 

São Sebastião do Passé/BA, 05 de maio de 2025. 

ALEXNALD 

Agente de 

TEIRO CÂMARA 

tação/Pregoeiro 

TRATADA. 
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